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Desde o 11º Anuário, publicado em 2017, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública divulga 
e monitora os números relacionados à violência contra as mulheres no Brasil. De lá para 
cá, muita coisa mudou (ou está mudando): as instituições policiais e de justiça criminal tive-
ram que olhar para os crimes letais contra as mulheres de forma a incorporarem um olhar 
de gênero no atendimento, nas investigações policiais e em seus desdobramentos. Isso 
serviu, na prática, para que alguns estados melhorassem os registros, criassem unidades 
especializadas de atendimento às mulheres, assim como núcleos de estudos para com-
preender como se dá a violência contra meninas e mulheres e quais as formas possíveis 
de enfrentamento. No entanto, ainda estamos lidando com números que traduzem uma 
violência cotidiana, que acontece principalmente dentro das casas dessas mulheres e, in-
felizmente, cometida por pessoas conhecidas, com as quais têm ou tiveram algum tipo de 
vínculo afetivo. Mesmo sendo um contexto tão conhecido por nós, pesquisadoras(es), ainda 
nos parece inacreditável estarmos abordando, em mais um Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública, tantos casos em que mulheres são assassinadas provavelmente porque decidem 
romper uma relação, ou começar um novo trabalho ou ter novos amigos. Paradoxalmente, 
é justamente quando as mulheres rompem com os papéis sociais de gênero esperados que 
sejam cumpridos por elas, que se encontram em maior vulnerabilidade. 

Ao dar visibilidade aos números, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública pretende contri-
buir para que projetos de lei, políticas públicas e ações da sociedade civil sejam colocados 
em prática para a preservação e proteção da vida de meninas e mulheres.

Em 2021, vimos algumas mudanças importantes na legislação brasileira, de forma a ampliar 
as possibilidades legais de proteção às mulheres, como forma de responder às enormes 
complexidades existentes na dinâmica da violência doméstica. Em 31 de março foi criada a 
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Lei 14.132, que inclui no código penal o crime de perseguição1 e prevê um aumento de pena 
para os casos de perseguição “contra mulher por razões da condição de sexo feminino”. Al-
guns meses depois, em junho de 2021, a Lei no. 14.164, alterou a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher 
nos currículos da educação básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência con-
tra a Mulher, o que representa um avanço importante quando pensamos em prevenção a 
esse tipo de violência. E, em julho, a Lei 14.188, definiu o programa de cooperação Sinal Ver-
melho contra a Violência Doméstica como uma das medidas de enfrentamento da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, alterando Código Penal para modificar a modalidade 
da pena da lesão corporal simples cometida contra a mulher por razões da condição do 
sexo feminino e para criar o tipo penal de violência psicológica contra a mulher. Somam-se 
a estas inovações a aprovação da lei 14.232/2021, que institui a Política Nacional de Dados 
e Informações relacionadas à Violência contra as Mulheres (PNAINFO) e a lei 14.330/2022, 

que inclui o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra 
a Mulher na Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.

Em 2020, a pandemia de Covid-19 fez com que mulheres em situação de 
violência ficassem ainda mais vulneráveis. O início da pandemia foi marcado 
por uma crescente preocupação a respeito da violência contra meninas e 
mulheres, as quais passaram a conviver mais tempo em suas residências 
com seus agressores, muitas vezes impossibilitadas de acessarem serviços 
públicos e redes de apoio. 

O cenário retratado no presente Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
evidencia a queda de crimes letais contra a mulher, mas não a diminuição 
da violência: houve um sensível aumento das denúncias de lesão corporal 
dolosa e das chamadas de emergência para o número das polícias militares, 
o 190, ambas no contexto de violência doméstica, assim como aumento dos 

casos notificados de ameaça (vítimas mulheres). A quantidade de medidas protetivas de 
urgência solicitadas e concedidas também tiveram aumento considerável, tópico discutido 
no texto da juíza e presidente da AMB, Renata Gil. 

O ano de 2021 foi caracterizado por parte da retomada das atividades rotineiras em meio 
a melhora dos índices de transmissão da Covid-19 e da queda das mortes decorrentes da 
doença, em consequência da vacinação. Compreender as estatísticas criminais de violência 
contra as mulheres no ano de 2020 e de 2021 nos ajuda a pensar nas políticas públicas a 
serem implementadas no contexto da pandemia de Covid-19 e consequente intensificação 
da crise econômica vivenciada no Brasil. A pesquisa Visível e Invisível2, realizada pelo Fó-

1  Art. 147-A: Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-
-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.
2  FBSP, 2021. Visível e invisível: a vitimização de mulheres no Brasil. 3ª edição. São Paulo, 2021. Disponível em https://forumseguranca.
org.br/wp-content/uploads/2021/06/relatorio-visivel-e-invisivel-3ed-2021-v3.pdf
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rum Brasileiro de Segurança Pública, apontou que, no ano de 2020,  a perda de emprego 
e a diminuição da renda familiar foi sentida de forma mais intensa entre as mulheres que 
sofreram violência, o que tornou mais difícil para essas mulheres romperem com parceiros 
abusivos ou relações violentas.

A exemplo do que vimos em outros países, embora tenha ocorrido queda nos registros, sa-
bia-se que a violência contra a mulher estava aumentando de forma silenciosa e era preciso 
agir rápido. Algumas ações foram realizadas pelas instituições policiais a fim de enfrentar 
o desafio que estava posto: a ampliação dos tipos penais que podem ser denunciados via 
Boletim de Ocorrência online, por exemplo, foi uma das iniciativas feitas por praticamente 
todas as Unidades da Federação, possibilitando em alguns estados, pela primeira vez, o 
registro de violência doméstica sem precisar ir até uma delegacia, bastando acesso à in-
ternet e a um dispositivo como tablet, celular ou computador. Campanhas de denúncia da 
violência doméstica em farmácias e supermercados, dentro da lógica da Campanha Sinal 
Vermelho, idealizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e pelo Conselho 
Nacional da Justiça (CNJ) foi outra ação de repercussão em âmbito nacional. Os dados tra-
tados a seguir nos ajudam a aprofundar a análise sobre o impacto que a pandemia teve na 
vida de tantas meninas e mulheres brasileiras vivendo em contextos de violência doméstica 
ou familiar, nos anos de 2020 e 2021.

CRESCIMENTO DE DIFERENTES TIPOS PENAIS E O ACIONAMENTO 
CADA VEZ MAIS FREQUENTE DAS POLÍCIAS EM CONTEXTOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Entre 2020 e 2021, vimos um acréscimo significativo de 23 mil novos cha-
madas de emergência para o número 190 das polícias militares solicitando 
atendimento para casos de violência doméstica, com variação de 4% de um 
ano para o outro3. O que esse número significa? Ao menos uma pessoa li-
gou, por minuto, em 2021, para o 190 denunciando agressões decorrente da 
violência doméstica. 

Se por um lado, o chamado de emergência para casos de violência doméstica aumen-
tou, houve uma queda significativa de 5,3% no total de chamadas 190, por outros motivos, 
no mesmo período. Como as polícias militares estão lidando com as chamadas recebidas 
em contexto de violência doméstica e como se dá o atendimento às vítimas ainda é uma 
questão a ser explorada; o que sabe-se, contudo, é que mais pessoas têm procurado as  
instituições policiais em busca de ajuda, o que pode indicar que as mulheres têm sofrido 

3  Ainda em abril de 2020, foi ponto de atenção dado pela ONU Mulheres e verificado em outros países, como França, Alemanha, 
Espanha, Reino Unido e Estados Unidos Para mais informações, acesse: https://www.onumulheres.org.br/noticias/violencia-contra-as-mu-
lheres-e-meninas-e-pandemia-invisivel-afirma-diretora-executiva-da-onu-mulheres/. 
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mais violência ou que as pessoas estão menos tolerantes às violências cometidas contra a 
mulher no âmbito doméstico, já que a ligação para a emergência não precisa ser feita pela 
vítima, pode ser um vizinho, familiar, amigo. 

O aumento das chamadas de emergência especificamente para situações que envolvem 
violência doméstica é um sinal de que as polícias militares dos estados estão sendo cada 
vez mais demandadas a atuarem nesses casos ou, ao menos, a prestarem um atendimento 
inicial. O que reforça a importância de não apenas os efetivos das unidades especializadas 
no atendimento às mulheres em situação de violência, mas todo o efetivo policial estar 
sensibilizado e capacitado para atender essas mulheres. Sabendo que as complexidades 
da violência doméstica podem fazer com que uma mulher chame por socorro, desistindo 
depois de ir à frente com a denúncia, e que sinta medo, culpa ou vergonha de pedir ajuda 
e romper com o ciclo de violência no qual está inserida, o atendimento de emergência e 
adequado acolhimento e encaminhamento se tornam extremamente importantes. Um mau 
atendimento nesse momento pode significar perdermos essa mulher para sempre. 

Ao tentarmos entender a distribuição de ligações de emergência para violência doméstica 
e casos de feminicídio nas UFs brasileiras, destacamos que estados como Acre e São Paulo 

tiveram um aumento nos números de ligações de emergência para violên-
cia doméstica e nos dois estados observamos uma queda nos números de 
feminicídios. Por outro lado, em Pernambuco e Rio de Janeiro aconteceu o 
inverso: queda nas chamadas de emergência para o 190 e aumento de femi-
nicídios. É precoce dizer que há uma relação entre esses fatores, mas é uma 
questão que merece ser estudada.

Praticamente todos os indicadores relativos à violência contra mulheres 
apresentaram crescimento no último ano: houve um aumento de 3,3% na 
taxa de registros de ameaça, e crescimento 0,6% na taxa de lesões corporais 
dolosas em contexto de violência doméstica entre 2020 e 2021. Os registros 
de crimes de assédio sexual e importunação sexual cresceram 6,6% e 17,8%, 
respectivamente. 

Pela primeira vez, este Anuário coletou dados referentes ao crime de divulga-
ção de cena de estupro/estupro de vulnerável, sexo e pornografia, previsto 
no art. 218-C da lei 13.718/2018, definido como “Oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, vender ou expor à venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qual-
quer meio - inclusive por meio de comunicação de massa ou sistema de infor-

mática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de 
estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o 
consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia”. O levantamento mostrou 3.181 
registros deste crime no último ano, um crescimento de 22,7% em relação a 2020, mas ressal-
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ta-se aqui a dificuldade que parte das polícias civis estaduais ainda parecem ter de classificar 
estes casos, o que provavelmente subdimensiona o fenômeno.

De forma inédita, realizamos ainda o mapeamento de dois tipos penais novos: Perseguição 
(stalking) e Violência Psicológica, ambos inseridos no Código Penal (Art. 147-A e Art. 147-B, 
respectivamente) em 2021, conforme mencionado no início do texto. A perseguição, agora 
prevista em Lei como uma das formas de violência contra a mulher, é um importante indica-
dor de risco de morte (Fernandes, 2022)4 e, nesse sentido, o diagnóstico e monitoramento 
desse, agora, tipo penal, se configura como um importante avanço no enfrentamento da 
violência contra a mulher. Outros países, como EUA, Escócia e Portugal, já realizam o ma-
peamento, e enfatizam que, além do risco de morte, os danos psicológicos da prática de 
stalking podem perdurar ao longo da vida toda. A própria Lei Maria da Penha5, um dos mais 
importantes marcos normativos que prevê a violência contra a mulher, a qual completará 16 
anos em agosto de 2022, configura “violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual 
ou psicológico e dano moral ou patrimonial”. A perseguição precisa ser recorrente para ser 
configurada como tal, ao contrário da violência psicológica, que basta acontecer uma única 
vez, desde que cause dano emocional para a vítima. A violência psicológica, portanto, pode 
ser definida como a conduta capaz de “causar dano emocional à mulher que a prejudique 
e perturbe seu pleno desenvolvimento ou que vise a degradar ou a controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, 
humilhação, manipulação, isolamento, chantagem, ridicularização, limitação 
do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause prejuízo à sua saúde 
psicológica e autodeterminação”. Embora já estivesse prevista na Lei Maria 
da Penha, a responsabilização dos autores de violência psicológica ainda 
precisava de uma tipificação mais adequada e ampla, como a que vimos 
agora. Isso permite que as mulheres estejam mais protegidas não apenas no 
âmbito doméstico, mas também em casos de violência obstétrica ou violên-
cias no trabalho (BIANCHINI, 2022)6.

A análise dos dados aqui retratados dos dois novos tipos penais ainda é 
preliminar, considerando que o crime ainda não é contabilizado em to-
dos os estados, ou foi contabilizado apenas em um curto período do ano 
de 2021. Outras ressalvas devem ser feitas: a correta tipificação do crime 
enquanto tal ainda está em processo de aprendizagem pelas instituições 
policiais e o conhecimento da possibilidade de realizar denúncias nas delegacias ainda 
não é de conhecimento amplo das vítimas. Mesmo assim, houve 27.722 casos em 2021 

4  FERNANDES, Valéria Diez Scarance. Lei Maria da Penha: O Processo no Caminho da Efetividade (2022). 3 edição. São Paulo: JusPO-
DIVM, 2022.
5  Lei 11.240/2006. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm. Acesso em: 13/06/2022.
6  BIANCHINI, Alice; BAZZO, Mariana; CHAKIAN, Silvia. Crimes contra mulheres: Lei Maria da Penha, Crimes Sexuais e Feminicídio.  4a 
edição. São Paulo:  Juspodivm, 2022.
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do crime de perseguição e 8.390 de violência psicológica. O que sabemos é que há 
urgência de considerar outros tipos de violência contra as mulheres, compreendendo-a 
enquanto um problema complexo, com diversas faces, e, para enfrentá-lo, é necessário 
pensar em políticas integradas, uma vez que estamos falando de um tipo de violência 
que é multicausal. 

A VIOLÊNCIA LETAL CONTRA MULHERES EM 2021

Entre 2020 e 2021, houve uma queda de 3,8% na taxa, por 100 mil mulheres, dos homicí-
dios femininos. No caso dos feminicídios, tipificação incluída pela Lei 13.104/2015 enquanto 
qualificadora do crime de homicídio7, a queda foi de 1,7% na taxa entre os dois anos. Mesmo 
com a variação, os números ainda assustam: nos últimos dois anos, 2.695 mulheres fo-
ram mortas pela condição de serem mulheres – 1.354 em 2020 e 1.341 em 2021.

GRÁFICO 31
Número de vítimas de Feminicídio, por ano
Brasil - 2016-2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de 
Informações Estatísticas e Análises Criminais - COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Há uma preocupação relevante na classificação do crime: por se tratar de uma lei que deixa 
a cargo dos servidores a correta tipificação, ainda há desafios – em diferentes graus, a 
depender das capacidades institucionais dos estados – em enquadrar o crime enquanto 
feminicídio. A proporção de feminicídios em relação aos homicídios dolosos de mulheres 
nos ajuda a compreender este fenômeno – no âmbito nacional a proporção é de 34,6% em 

7  A lei qualificou o crime de feminicídio quando ele é cometido contra a mulher por razões da condição de sexo feminino. Considera-
-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve violência doméstica e familiar e menosprezo ou discriminação 
à condição de mulher.
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2021. No caso do Ceará, mais dramático, há apenas 9,1% dos feminicídios no total de homi-
cídios de mulheres, Tocantins, em sentido oposto, a proporção é de 55,3%, tal como o Dis-
trito Federal, com proporção de 58,1%. Percebemos que as autoridades policiais possuem 
mais facilidade em classificar um homicídio de uma mulher enquanto feminicídio, quando 
este ocorre no contexto doméstico, com indícios de autoria conhecida: o companheiro ou 
ex-companheiro.  

GRÁFICO 32
Proporção dos homicídios femininos classificados como feminicídios
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de Informações Estatísticas e Análises Criminais - 
COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Algumas especificidades estaduais merecem ser aqui destacadas – mesmo com possíveis 
subnotificações, o cenário nos ajuda a ter uma compreensão das realidades locais: a taxa 
de feminicídios por 100 mil mulheres, em 2021, foi de 2,6 no Acre, Tocantins e no Mato 
Grosso do Sul, mais do que o dobro da taxa nacional (1,2 feminicídios por 100 mil mulheres); 
São Paulo, em contrapartida, teve uma taxa de 0,6 mulheres vítimas de feminicídio a cada 
100 mil mulheres. 
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GRÁFICO 33
Taxa de homicídios femininos e de feminicídios, por UF
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de Informações Estatísticas e Análises Criminais - 
COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Analisar as demais mortes violentas intencionais8 de mulheres nos ajuda a compreender 
o fenômeno do feminicídio e colaborar para a sensibilização das autoridades policiais e 
outros órgãos governamentais para a realização de políticas públicas que enfrentem o pro-
blema a partir das suas devidas dimensões.

8  Mortes Violentas Intencionais é uma categoria que corresponde às vítimas de homicídio doloso, latrocínio, lesão corporal seguida 
de morte e mortes decorrentes de intervenções policiais. Sendo assim, a categoria MVI representa o total de vítimas de mortes violentas 
com intencionalidade definida de determinado território.
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Como já discutido em outras seções desse Anuário, as Mortes Violentas Intencionais vitimi-
zam mais jovens. O que verificamos pelo gráfico abaixo, contudo, é que as mulheres são 
vítimas do feminicídio em praticamente todas as faixas etárias, com prevalência das mortes 
ao longo de sua vida reprodutiva. Conforme evidenciado em outras pesquisas (Meneghel, 
Portella, 20179; Morgado, 202010), o rompimento da relação é, muitas vezes, a forma que a 
mulher busca de interromper a violência, mas acaba sendo também o momento em que ela 
fica mais vulnerável, incorrendo no crescimento da violência (FBSP, 2021).
 
GRÁFICO 34
Feminicídios e demais mortes violentas intencionais de mulheres, por faixa etária
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de Informações Estatísticas e Análises Criminais - 
COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

9  MENEGUEL, S. N; PORTELLA, A. Feminicídios: conceitos, tipos e cenários. Ciência & Saúde Coletiva, 22(9):3077-3086, 2017.
10  MORGADO, Rosana. Separação: Riscos e Feminicídio in Saberes plurais : produção acadêmica em sociedade, cultura e serviço 
social / Rosemere Maia e Verônica Cruz (org.). — Rio de Janeiro: Editora UFRJ: Programa de Pós-Graduação em Serviço Social, 2020. 266 
p. — (Coleção Carlos Nelson Coutinho ; v. 6).
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A diferença racial nas vítimas de feminicídio é menor do que a diferença 
nas demais mortes violentas intencionais. 37,5% das vítimas de feminicídio 
são brancas e 62% são negras. Nas demais mortes violentas intencionais, 
contudo, 70,7% são negras e apenas 28,6% são brancas. Em última instân-
cia, o que os dados nos indicam é uma possível subnotificação das negras 
enquanto vítimas de feminicídio. Demais estudos ainda devem ser realizados 
para aprofundar o fenômeno, entretanto, levanta-se a hipótese de que as 

autoridades policiais enquadram menos os homicídios de mulheres negras enquanto femi-
nicídio. Ou seja, mais mulheres negras, mesmo sendo mortas pela condição de ser mulher, 
são incluídas na categoria de homicídio doloso e não feminicídio, o que parece acontecer 
menos com as mulheres brancas. Esta hipótese ganha força quando analisamos a mortali-
dade geral de mulheres por agressão ao longo da última década e verificamos que, se os 
assassinatos de mulheres brancas caíram, os de mulheres negras se acentuaram, aumen-
tando a disparidade racial da violência letal (FBSP, IPEA, 202011).

GRÁFICO 35
Vítimas de Feminicídio e demais mortes violentas intencionais de mulheres, por raça/cor   
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de 
Informações Estatísticas e Análises Criminais - COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Além da questão da raça/cor e da idade, o autor da violência que vitimiza mulheres tam-
bém é ponto de reflexão. Nas demais mortes violentas intencionais, o principal autor é 
desconhecido (82,7%). Nos feminicídios, contudo, o principal autor é o companheiro ou 
ex-companheiro da vítima (81,7%), seguido de parente (14,4%), o que parece indicar que os 
feminicídios íntimos são aqueles em que as Polícias têm maior capacidade de reconhecer. 

11  Atlas da Violência, ano 2020. FBSP, IPEA.
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GRÁFICO 36
Feminicídios e demais mortes violentas intencionais de mulheres, por relação entre vítima e autor 
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de 
Informações Estatísticas e Análises Criminais - COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

O principal instrumento empregado nos feminicídios são armas brancas (50%), seguido de 
armas de fogo (29,2%); em sentido inverso, o principal instrumento nos demais homicídios 
de mulheres são armas de fogo (65%), seguido de armas brancas (22,1%). Diferentes estu-
dos já demonstraram que a existência de arma de fogo na residência aumenta o risco de 
a mulher em situação de violência doméstica ser morta por seu parceiro (Campbell et all, 
200712; Fleury-Steiner, Miller, Carcirieri, 201713), e um estudo conduzido por Sorenson and 
Wiebe (200414) nos EUA mostrou que que, nas residências de mulheres que sofriam violên-
cia doméstica recorrentemente, a existência de arma de fogo era 20% superior à média, o 
que amplia significativamente o risco dessa mulher ser morta. Este achado nos alerta para o 
risco de crescimento dos feminicídios com as mudanças promovidas pelo Governo Federal 
na legislação de controle de armas, cada vez mais permissiva e que resultou na ampliação 
drástica do número de civis armados.

12  Campbell, J. C., Glass, N., Sharps, P. W., Laughon, K., & Bloom, T. (2007). Intimate partner homicide: Review and implications of 
research and policy. Trauma, Violence & Abuse, 246-269.
13  Fleury-Steiner, R. E., Miller, S. L., & Carcirieri, A. (2017). Calling the shots: How family courts address the firearms ban in protection 
orders. Violence Against Women, 23(9), 1140–1151. https://doi.org/10.1177/1077801216656828.
14  SORENSON, S. B.; WIEBE, D. J. Weapons in the Lives of Battered Women. American Journal of Public Health | August 2004, Vol 94, No. 8

As residências continuam sendo, desde sempre, o local 
em que as mulheres são mais vítimas de feminicídio.
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GRÁFICO 37
Feminicídios e demais mortes violentas intencionais de mulheres, por instrumento empregado 
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de 
Informações Estatísticas e Análises Criminais - COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

As residências continuam sendo, desde sempre, o local em que as mulheres são mais víti-
mas de feminicídio. 65,6% do total de crimes cometidos foi realizado na residência; no caso 
das demais mortes violentas, o principal local foi a via pública (37,0%). 

GRÁFICO 38
Feminicídios e demais mortes violentas intencionais de mulheres, por tipo de local do crime  
Brasil, 2021
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Fonte: Secretarias Estaduais de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Observatório de Análise Criminal / NAT / MPAC; Coordenadoria de 
Informações Estatísticas e Análises Criminais - COINE/RN; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Em suma, os dados indicam que uma mulher é vítima de feminicídio a cada 7 horas, o que 
significa dizer que, ao menos 3 mulheres morrem por dia no Brasil por serem mulheres.
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